
Câmara do Município de Catanduvas
Estado do Paraná CNpJ: 28.623.1s9/0001-64

Rua Dom Pedro II Ne 545- Centro- CEP 85470-000 Fone: (45) 3234-1315
Site: camaracatanduvas.pr.gov.br

REQUERTMENTO N" O2S I 20.25

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições legais, REQITER a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, o

envio de e>cpediente convidando o Secretário de Planejamento, paÍa

comparecer a uma de nossas sessões com o objetivo de explanar sobre obras

e projetos em desenvolvimento pela secretaria.

JUSTIFICATTVA

A administração publica tem o dever

constitucional de prestar contas à populaçáo. A presença dos secretários

na câmara é fundamental para dar transparência nas ações da

administraçáo dos recursos públicos. E o povo tem o direito tomar

conhecimento de todas as ações do governo municipal. Podendo inclusive

em sessões futuras outros secretários municipais compa-recerem paÍa

tratarmos de assuntos pertinentes a cada pasta.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento

Sala das Sessões da Câmara Municipal de

Catanduvas, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2025.
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